
 

   

 

RANDON S.A. Implementos e Participações 
Companhia Aberta 

CNPJ 89.086.144/0001-16 
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Ata nº 837 de Reunião do Conselho de Administração 
 

DATA, HORA E LOCAL: Dia 7 de julho de 2017, às 14 horas, na sede da Companhia, 

localizada na Av. Abramo Randon, nº 770, CEP 95055-010, Caxias do Sul (RS). 

PRESENÇAS: Todos os membros do Conselho de Administração, sendo a maioria 

presentes e Pedro Ferro Neto por voto escrito. 

MESA DIRIGENTE: Raul Anselmo Randon, Presidente, e Alexandre Randon, 

Secretário.  

DELIBERAÇÕES: De acordo com a Ordem do Dia, de todos conhecida, por 

unanimidade de votos, a teor do disposto no Artigo 22, alínea “l” e no Artigo 38, alínea 

“a”, do Estatuto Social da Companhia, os Conselheiros deliberaram aprovar a 

distribuição de dividendos intermediários, à conta da Reserva de Investimento e 

Capital de Giro, com base nas demonstrações financeiras levantadas em 31 de 

dezembro de 2016, conforme segue: (i) os acionistas serão remunerados com o valor 

total de R$14.999.999,66, correspondentes a R$0,04381730 por ação ordinária e 

preferencial; (ii) terão direito aos dividendos todos os acionistas titulares de ações de 

emissão da Companhia na data de 13 de julho de 2017; (iii) as ações serão 

negociadas ex-direito aos dividendos a partir do dia 14 de julho de 2017, inclusive; (iv) 

a data de início de pagamento será o dia 25 de julho de 2017; e, (v) sobre os 

dividendos não haverá incidência de tributos. O Conselheiro Pedro Ferro Neto, 

impossibilitado de comparecer à reunião, encaminhou por escrito, sua manifestação 

de concordância com a decisão dos demais Conselheiros. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a 

ata, que lida aprovada em todos os seus termos, foi assinada pelos presentes. 

Caxias do Sul, 7 de julho de 2017.  

 

Raul Anselmo Randon   Alexandre Randon    

 

Ruy Lopes Filho                       Derci Alcântara 




